
 

Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

EMENDA Nº  

(ao PL nº 510/2021) 
 

 

Altera-se o § 8º do art. 13 do Projeto de Lei nº 510/2021, que passa a vigorar 

com a seguinte: 

 

“Art. 13.......................................................................  

.................................................................................... 

 

§ 8º Os serviços técnicos e os atos administrativos de 

que trata este artigo serão, preferencialmente, 

praticados em parceria com órgãos ou entidades da 

administração pública federal, estadual, distrital ou 

municipal, inclusive as forças armadas” (NR) 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

O projeto de Lei 510/2021 Amplia as possibilidades de convênios e 

contratos do órgão fundiário Federal (INCRA/MAPA), com Cartórios de Registro 

de Imóveis, bancos, Correios e entidades de classe, bem como com o Distrito 

Federal, os Estados e os Municípios, para execução de ações de regularização 

fundiária. 
 

No entanto, é importante frisar a parceria com as forças armadas 

brasileiras, principalmente nos estados da região Norte, com a elaboração de 

georreferenciamento de glebas para regularização fundiária com o objetivo de 

destravar o processo de desenvolvimento social e econômico da região. 

 

O Exército vem sendo um importante parceiro e tem desenvolvido um 

trabalho de excelência nessa área de identificação e georreferenciamento, com 

a atualização dos dados geográficos, através do levantamento de imagens em 

alta resolução. Ademais, com o georreferenciamento tem-se a oportunidade de 

fazer a identificação de nascentes, áreas de florestas, córregos e rios além de 

atualizar o mapeamento das estradas rurais e obtermos mais informações 

sobre as propriedades rurais. 

 

Além do mais, o Exército está auxiliando para consolidar a regularização 
fundiária como parte do processo de transferência de domínio de terras da 

União para os estados, principalmente na região Amazônica. De acordo com 
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dados do INCRA, Roraima (RR) e Amapá (AP) estão mais adiantados em 

relação à arrecadação de glebas públicas federais e transferência para o 
Estado, pois já estão sendo realizadas as etapas de georreferenciamento das 

glebas, com ajuda das Forças Armadas no processo. 

 

                                                  

 

                                                     Sala das Sessões,  28 de abril de 2021.       

                                                     

                                                         

 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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